
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo resguardar os restaurantes sef-service e a
modalidade prato feito

Palácio Barbosa Lima, 29 de maio de 2026.

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

André Luiz Gomes Mariano Antônio Santos de Aguiar

Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereador André Mariano - PL Vereador Dr. Antônio Aguiar -
União Brasil

Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos Alberto de Mello Julio César Rossignoli Barros
Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Julinho Rossignoli - PP

Luiz Otávio Fernandes Coelho Marcelo Vitor Mendes Condé Tiago Rocha dos Santos
Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
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